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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 01/2008.

OBJETO: CONCEDE O DIPLOMA DE MÉRITO PROFISSIONAL AO SENHOR VICENTE PAULO DE SOUZA
AUTOR: VEREADOR JOSÉ INÁCIO

RELATOR: VEREADOR CRESCÊNCIO MARTINS
RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo autuado sob o n.º 01/2008, de autoria do Senhor Vereador José Inácio, que Concede o Diploma de Mérito Profissional ao Senhor Vicente Paulo de Souza
Cumpridas as etapas do procedimento legislativo e tendo a proposição em foco sido aprovada em todas elas, determinou-se o seu retorno à presente Comissão para que seja emitido parecer de redação final, o qual ficou sob minha responsabilidade, tendo em vista que fui designado Relator por força do r. Despacho de fls.15.

FUNDAMENTAÇÃO

Tendo em vista que não houve apresentação de emendas que alterassem o conteúdo da matéria, igualmente não há modificações substanciais a serem efetuadas. Em sede de redação final, vejo apenas a necessidade de que se façam as seguintes alterações:

a) na ementa, suprimir a expressão “e dá outras providências”, uma vez que na proposição não existe dispositivo complementar relacionado com o seu objeto central; e acrescer o artigo definido “o” antes do substantivo “Diploma”;

b) no artigo 1º, como sugestão, substituir o verbo de ligação “e”, posto no inicio da sentença, pelo verbo “fica”, bem como dar ao texto, redação na forma direta, ou seja, que o objeto direto “o Diploma de Mérito Profissional” seja colocado após a expressão “Fica concedido”, isto é, antes do objeto indireto “ao Senhor Vicente Paulo de Souza”.
CONCLUSÃO
À vista das razões expendidas, opino no sentido de que se atribua ao texto do Projeto de Decreto Legislativo n.º 01/2008, a redação final constante da minuta em anexo, que passa a integrar o presente parecer por imposição do preceito contido no art. 147 do Regimento Interno.

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 14 de março de 2008; 68º da Instalação do Município.

VEREADOR CRESCÊNCIO MARTINS

Relator

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 01/2008

Concede o Diploma de Mérito Profissional ao Senhor Vicente Paulo de Sousa.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, Inciso I, alínea “d”, da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Profissional ao Senhor Vicente Paulo de Sousa pelo destaque no exercício de sua atividade no Município de Unaí. 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 14 março de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO

Líder do PMN
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